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DECRETO NO 4821 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016

Drspõe soBRE n neouçÃo DE DEspEsAs No
ÂMerro oos ÓncÃos e EnrrDADEs oo Pooen
Execurrvo Munrcrpll E oÁ ourRAs
pnovroÊrucrls

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e

Considerando o ajuste fiscal pelos Governos Federal e Estadual para

enfrentamento da crise;

Considerando a redução da arrecadação durante o exercício de 2016,

em relação as previsões estabelecidas nas metas fiscais para o ano corrente;

Considerando a necessidade de estabelecer política de austeridade

em relação aos gastos públicos, de modo a possibilitar o efetivo equilíbrio das contas

municipais, receita com despesa;

Considerando a necessidade do cumprimento das metas fiscais

estabelecidas pelo Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO po I2B0|20L5 para o

presente exercício financeiro;

DECRETA

Aft. 10 - Ficam estabelecidas as seguintes medidas de contenção de

gastos e redução de empenhos a serem adotadas pelos órgãos e entidades do Poder

Executivo Municipal, durante o dia seguinte à edição deste ato até o termino do

presente mandato.

Art. 20 - Fica determinado aos Órgãos e Entidades do Poder Executivo

Municipal a redução em 10% (dez por cento) do valor relativo ao Grupo 3,-ï - Outras

Despesas Correntes, QU€ englobam as fontes 000, 103, 104 e 303, con:*arr-es das
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metas estabelecidas pelo decreto no 469212015 do cronograma de desembolso para

o último bimestre do exercício financeiro de 20L6.

Aft. 30 - Fica determinado também, a redução de 50o/o (cinquenta por

cento) do valor relativo ao Grupo 4.4 - Investimentos que englobam as fontes 000,

103, 104 e 303, da mesma forma constante das metas estabelecidas pelo decreto

mencionado no caput do artigo anterior, igualmente para último trimestre do

exercício corrente.

Aft. 40 - Com a redução das metas de receita, desembolso e redução

de despesas que estabelece os artigos anteriores deste decreto passam a vigorar

conforme abaixo:

Grupo 3.3 - Outras Despesas Correntes - reducão LOo/o

Mês Meta Prevista Redução Meta Atual
Novembro 2.L92.823,55 219.282,3s r.973.541.20
Dezembro 2.L92.823,55 219.282,3s L.973.54t,20
Grupo 4.4 - Investimentos - reducão 50o/o
Novembro 491.760,00 245.880,00 24s.880.00
Dezembro 491.760,00 245.880,00 245.880,00

Aft, 50 Ficam suspensos quaisquer novas despesas relativas a

aluguéis de imóveis e/ou de máquinas e equipamentos, reformas de imóveis e

terceirização de serviços, entre outras medidas de contenção de despesas,

Aft. 60 - Para o atendimento das necessidades de redução das

despesas com pessoal aos limites legalmente estabelecidos pela Lei Complementar

no 101/2000, os gestores dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta

integrantes do Poder Executivo Municipal, deverão proceder a redução dos valores

gastos com gratificações, horas extras e vantagens variáveis,

Aft. 70 - Cada Orgão e Entidade do Executivo Municipal deverá tcmar

medidas que se flzerem necessárias para o cumprimento deste decreto, :_ __,
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Art. 80 - Este Decreto

revogadas as disposições em contrário.

entra em vigor na data de sua publicação

GRarNFre oo PRrrrro or MrssRr, 03 or NovEMBRo or 2016.

^m;,u,iPrefeito Municipal
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